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GABINETE DO PREFEITO

LEI N° 807/2024
Boa Vista-PB, 01 de Abril de 2024.

DA  DENOMINAÇÃO  A  RUA  DE  RONALDO
VITORINO    SOARES    E    ADOTA    0UTRAS
PROVIDÊNCIAS.

0 PREFEIT0 CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE B0A VISTA,  ESTADO DA
PARAÍBA,  faço  saber  que  a  Câmara  Municípal  de  Vereadores  aprovou  e  Eu  sanciono  a
seguinte Lei:

Art 1° Fica denominada de Rua Ronaldo Vitorino Soares. uma das novas artérias sítuadas na
zona urbana deste município.

Art. 2° - Esta Leí entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Boa Vista-PB, 01  de Abril de 2024.

AND"#o##:E ARAUJO
o Constitucional



Pai.ajba  .   ] 7  dc  AbrLl  [le  2024 Diá[`io  Oficial  dos  Mumcípios  do  F,stado  da  Paraíba

ctcpenderá    de    .iutorização    da    Secretam     Executiva    dc    Ciiltura,
Juvcntude.   Turismo   e   Esportes,   ou   pcla   Seci.eiaria   c[e   Fimnçí\s   e
l'lanejnmento,  qiie  será  concedida  aos  ambu]antcs  que  fizerem  o  seu
devido   credenciamcnto   e   obe(lecerem   às   regi.ris   estabclcc]dcis   nesta

poJ-tar,Z,;

VT   -  A  autorizaçãu   refe[ida  iio  ptiiágmt`o  V`   serà  i)iiiorgíida  a  títiilo

prccái io  c  iniransl`cri\Jel,  podendo  ser  cassBda  ou  i.evogada  a  qiicilquer
momcnto,  a jiLízo  excl`L5i\'o  da  Aún`misti.t\ção  Municipal

VII   -   ^   autorização   será   concedida   i`i   pessoa   fisica,   vcdando-s€   o
[içenciamento  de mais  de  01  (um)  equipamento  por  pessoa,  ainda (iuc

para   locais   diversos,   cc)m   exceção   de   carros   de   gelo   e   veiculos
destinados  a  compra de  latirihas  descartáveis`  coi]foriTie  eqiLiparTientus,

atividades.     dimensões     c     valores     pi'evist`)s     pela     adniinistrttçâo
nluni`.,pal:

VIll    -    Cabei.á    ci    flscalização    especializada,    Ciuarda    Municir)al    e

Fiscais   da   Secrctam   Execu[iva   ([iis   Sewiços   UL.banos.   coibir  o   uso
H`i.egulai   das  calçadas,  o  comér.`io  ilegal   e  Üutras  condu(as  ilcgais   m

Rua  dc  Nossa  Scnhora  da  Assi`nção`  on(le  irá  se  reali7ai.  o  evento  da
festa  dc  65  anos  de  emancipação  po[ítjca  dc  Alhandra`

TX  -  É  proibido  o  uso  de  churrasqucira.  fogai.c;ii.o`  tritadem  ou  chapa
na    parte    cle    frente    (fora)    das    barrai`as,    poi.    c`au5a    do    risco    (le

(iueimaduia:

X   -   Respeitar  as   dimemões   d€íinidas   pti[.a   a   iLtilização   do   espaço
deierminado    para    a    iiistalação    do    piinto    de    comercialjzação    dos

produt{tb`  bem  po`çsibLliiladc  dc  ampliú-lo;

XI   -   Não   sci.á   pcrmitida   a   cu[ocação   de   mesas   c   cadeiras   m   Rua
Nossa Seíihora da Assunção  e  na Rua  Pi.esidente João Pcssoa;

XII -T'ara cobertura dus  is\tporcs, em caso dc chwa,  só  scrá pemitido
u   iist)  de   guarda-so]`   não   será   p€rmitid(i   o   Liso   dc   tciidas`   pam   csta

finalidade.

XTII     -     Não     sei.á     pci.mitida     a     `itilização     de     alto-falantes     e/ou

congênt`rcs.     cai.ia7es     ou     pumcidadc,     sçm     pi.é`Íia     aiiiiéncia     da

Secretaria  Executiva de  Cultiira,  Ju`'entudi`,  Tufismo  c  Fjsportes;

XTV  -A  atividi`dc  dc  comercitilizaç.ão  deyerá  respcitt\r  rigorosamente

os  dias  e  horános  de  i.ealizL`ção  da  fcsti]

XV   -   0   desciHiipriiiiento   {las   n\-irinas   a   ciuc   sc   refere   a   prcsente

portari{`   implict\rá  em  dcscredenciamt:n[(j   do   iisuário   c  a   retirada  d(i
eqi`ip{imcnto    irrcgiilar,    sem    pi.cjuízo    de    pcnalidades    cabí`ícis    na

legislação  aplicávcl.

^lhaiictra,   16  de  abril  de  2024

CHARLES ANDRÉ  PEREIRA CHAVES
Secrelário

Pul)licado por:
Jcan  Carlo5  C`orreia de  Luna

Códigt. Idemtiricadoi.:43 5 ] EF04

ESTAl)O DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAlj DE B0A VISTA

GABINETE I)U PREFEIT0
I_,F.l  T`" t!U7/Z024

l)Á    DENOMINAÇÃO    A    RUA    DE    RONAl,DO    \''l'l()RIN0
SOARES  1=  ADUTA 0UTRAS  PR()VII)ÊNCI^S.

o  pREFEITo  CoNSTITuclor`-AL  I)o  MUNICíplo  DF,  B(}A
VISTA,    ESTAD0    DA    PARAÍBA,    faço    saber    qiie    a    Câm[`ra
M\imcipal  de  Vereadorcs  apTovoii e  Fm  sanciono  a  scguínte  Lei

Art.1"  rica  denominada  dc  Rua  Riinaldo   Vi[orin(t  Soarcs.  iima  dus

no\'as  ar\érias  sitiiadas  na  zona  urbma  desic  miinicipio
Ai.t.  2°  -Bsta  Lei  enirarà em  vigor  m  ctata  dc`  sua  piiblicação

Art  3U  -Revogam-se  as  disi}osiçõc.s  cm  contrário.

ANC) XV  | N° 3596

Boa  Vista-PB,  01   dc  Abril  de  2024.

ANI)IIE  LUIZ GOMES  DE ARAUJO
Pi`efeito  ConstJtuciomil

Publicado  por:
Ké7ia Silmara Costa Farias

Código ldentiricadoi.: C0BA I FSC

GABTNETE DO PREFEIT0
LEI N° 808/2024

DÁ        DENOMNAÇÃO         A        RUA        JOSÉ
SO B RIT\'HO(ZÉL AGOA)              E              A DOTA
PRO`''IDÊNCIAS.

SOARES
0UTRAS

0  PREFETT0  CONSTITUCI0NAL  D0  MUNICÍPIO  DE  BOA
VISTA,    ESTAD0   DA   PARAÍBA,    faço    saber   que   a    Câmara
Municipal  de  Vci.eadc>rcs  aprovoii  Ç  Eu  sanciono  a  segiijnte Lei:

Art.1" Fic[t (l=noniinada de Riia José Soares Sobrinho(ZéLagoa), uma
das no\Jas artérias situadas  na zona  iirbana deste municípjo.
ArL.  2°  -Esta  Lei  enti-ai.á em \,.igor m  data de  sua  publicação

Art.  3"  -Rgv(igam-se  as  disposições  em c(iT`tràrio.

Boa  Vista-PB,  01  de  Abril  dc  2024.

ANrl)RE  LUIZ  G()MES  I)E ARAUJO
Prcl`eit()  Cúmlitiicioml

Publicado  por:
Kézia  Si]mara  Cc>sia Fai.ias

Cútligo  ldentincador:287BB 185

GABT`-ETE DO PREFEITO
Lnl N" 809/2o24

DISPÕE       S(}BRE       A       CRIAÇÃO       DE       PLACAS       DE
IDENTIFlcAÇÃo   I>EMOGRÁFlcA   E   llE   m'FORMAÇÕEs
NOS  ACESSOS  À  ZONA  RL-RAL  1)0  MUNICÍPI0  E  ADOTA
OUI RAS  PI`oVIDÊ`'CIAS.

0  PREFEITO  CONSTITUCIUNAL  D0  MUNICÍPIO  DE  BOA
VISTA,    ESTADO    DA    PARAÍBA,    faço    saber    quE    a    Câmara
Mimicipal  ilç  Vereé\d\irt:s  apruvoiL e  Eu  sanciono  a segiiinle  Lei:

Artigo   1"   -   Fica   o   Poder   Executivo   Municipal   autorizado   a   criaT

pldcas   de   jdentificação   demográrica   e   de   i[iformações   di\..crsas   da
população  nos acessos a()s sitios da zona niral  do  municípío.
Artigo  2°  -  As  placas  merici(inadas  no  artigo  antcrior  dçverão  conter
infoimações        demogr€'ificas        relevantes.        t.iis        como        (1istânçia,

localizaçiio.   quantidade   aproxjiiiada   de   habiLantes,   dados   étnicos   e

qii.iisquer   iiutras    inforimções    pcrtiiientcs    que    p(issam   auxiliar   na
i(lentificação   (las   cc)munidacles   locals   e   suas   respectivas   distâncias,

t`acilitaiido  assim  siia  locali£ação.

Artigo 3" -As  placas  serão instaladas  em locais estratégicos, de forma
visí`'el    c    de    fÁcil    acesso,    nas   entradas   das   estradas   vicinais   que
c()nectam  os  sitios  da  zom  rural  ilo  mimic[pio.
Artigo 4" -0  Poder Excc`iti\'o Municipal poderá firmar paTce[ias  com
cntidadcs  lucais  e  regionais,  bcm  co]iio  buscaT  recursos  em  programas

govemamcnims.    para   a    implementação   (]çste   projeto,    ou    mesmo
p{irieri{`  públii`(>-privadfl  iom  a  incliisã()  de  dados  d()  t)ÇnfeitüT.
Artigo   5"   -   l=sm    li`i   cnm   em    vigor   m   data   de   sua   publicaçào,
rcvogtimlo-be  as  {lispt)sLÇões  em  con(rário.

Boa  \'rista-PB,  01  dc  Abril  de  2024.

ANDRE  LUIZ  GOMES  I)E  ARAIJJO
Prct`cito  Consüti`ci(iml

Publicado por:
Kézia  Silmara  Costa  Fariiis

Código ldentificador:C2ADBAB I
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